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Chã Grande, 09 de março de 2026.

À Procuradoria Jurídica

ASSUNTO: Solicitação de Parecer lurídico visando a contratãção de empresa para a prestação

de serviços técnicos de na execução de Geração Eletrônica de Documentos - GED e locação do

sistema Arqserv, para arquivamento de dados de interesse do lnstituto de Previdência dos

servidores Municipais de Chã Grande - cHÃPREV.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 034/2026 - DISPENSA N9 O09/2026

lnformamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo, o artigo 75, lnciso

ll, da Lei Federal 14.L33/202!.

Segue em anexo todo Processo Administrãtivo contendo a Sollcitação de despesa da Unidade

requisitante, razão da escolha do prestador dos serviços, documentação para habilitação
jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de recursos orçamentários e minuta de contrato para

devida apreciação.

Em conformidade com Lei Federal L4.733l2OZ], precisamente em seu artigo 72, inciso lll,

solicito que seja previamente examinada a contratâção através de dispensa de licitação, com

emissão Parecer Jurídico, visando a demonstração e o atendimento dos requisitos Iegais

exigidos, para que a autoridade superior autorize a contratação e proceda com a devida

publicidade.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de

estima e consideração.

Atenciosa mente,

lnstituto de Previdência dos Servidoíes Municipais de Chã G rande
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CONSULENTE: O Instituto de Previdência dos Serviclores Municipais de Chri Grande/PE

CONSULTA: Questiona acerca da possibilidade legal para a contrataÇão tle emptesa Pal'a a plestaçao

de serviços técnicos na execução de Geração Eletrônica rlc Dttcumentos - GEI) c locação do sistema

ArqServ, para arquivamento de dados de interesse do lnstituto de l'revidência dos Servidores

Municipais de Chã Grande - CH ÃPREV, nos termos do Art.75 da Lei t4 1-j13/2021

EMENTA: DIRElroADMINlsrRÁTIVo l-EI 14 133/21'AcERCÀ DA LI:GALIDADÉ: DA

ABERTURA DE pRocEDtMENTo ADM tN rs'i R^Ttvo, Nos't'tittl\,4{)s l)o Àltr' 75, lNClso

ll DA LEI N" 14.13 3/21. DISPENSA N'009/2026'

Emerge o presente parecer solicitado pelo tnstituto rie Previdência dos Servidores

Municipais de Chã Grande/PE, acerca da possibilidade legal para a contratâÇão de empresâ para a

p.".,uião de serviços técnicos na execução de Geração Eletrônica de Docurnentos - GED e locação do

SistemaArqServ,paraarquivamentodedadosdeinteressedolnstittltoclePrevidênciadosServidores
Municipaisàe Chà c.rna" - CHÃPREV, nos termos clo art 75' inciso Il da Lei n!' 14'l33l2l'

O Parecer a seguir exposto é dotado de caráter eminentenlente opinativo' tendo por

finalidadeapresentarosaspectostéCnico-jurídicosacercadaslrroviclênciaslcgaisessenciaisà
âbertura de procedimento de dispensa de licitaçâo'

Essencialmente deve ser o processo instruído com os elemetttos qtte a Lei de Licitaçôes

elenca de forma bastante nítida, valendo sâlientar que devem ser visualizados colllo um todo e nào

Comoartigosesparsos.IssoporqueneCessitamseratendidosnâoapenasosrcquisitosdrlart'75,inciso
ll, mas taÀbém d o artigo 72 e demais disposições da Lei 14.133 121 , alén, tlos princípios que regem o

Direito Administrativo Pátrio

Destarte, emito o presente parecer, ressaltando sempre que o exâme dos motivos

determinantes do ato em análise cabe ao ordenador de Despesas, llarâ quem devem os autos serem

remetidos, com Íins de verificar a oportunidade e conveniência'

Ressalte.SequeospareceresemitidosporessaAssessoria]urídicasãodotadosdecaráter
opinativo, relatando a lei e suas especificações e nada outorgando os atos da atttoridade competente'

Empresârial Mauricio de Nâ§sau Trâde Center
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REU\TADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR.

Primeiramente,destacocompetiraesteConsultorJurídico'nostermoscio§1doartigo53'
bem como, previsto no inciso Ill, do artigo 72, da Lei Fedcral 14 133/21' prestar consultoria sob o

prismaestritamentejurídico,nãolhecabendoadentraremaspectosrc]ativosàconve'niênciaeà
àportunidade da prática dos atos administrativos, reservaclos à esfera discricionária do administrâdor

públicolegalmentecompetente.TampoucocabeaestaconsultoriacxaminarqttcstÔesdcnatureza
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira. Ademais, dostaco qtle a prcscnte maniÍêstação

apresenta natureza meramente opinativa e, por tâl motivo' as ol'ientações lPresentadas n;io se tornam

uin.ulrnt.. para o gestor público, o qual pode, de tbrma justificada' adotâl'orientação contráriâ ou

diversa daquela emanada por esta Consultoria lurídica'

Analisandoacontrataçãoemquestão,cumpreinicialntentedcstacalque,aConstituição
Federal,emseuartigo3T,incisoXXl,impõecomoregraoploccdiment0licitâtóIio,deixandocomo
exceções exclusivamente os câsos previstos na legislação específica' senão veiamos

ArL3T.AadministraçãopúblicadiretaeindiretaClequalqucrdosPodet.es(jàt]niã(),dosEstados'
doDistritoFederaledosMunicipiosobedeceráaosDrincíDiosdelegalidade.impessoalidade'
moralidade. publicidâde e eficiênciâ e, tanrbém' ao seguinte:

t...1

XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçào' as ohÍas' s('lviços' {romprns e alicnações

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igttaldadc cie condições a

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeteçâm obrigaçõcs de llagrmento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei' o qual somelte perl)ritilá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprirllento (las obrigaçÔes'

O inciso acima transcrito foi regulamentado pela Lei Federal nq 14.133121' que permite

doistiposdeexceçãoàregraqueobrigaarealizaçãodeCeltâmelicitatório.Sàooscasosdedispensae
os de inexigibilidade de licitação.

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitâtório i' utn corolário do princípio

constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (ârt 5", l), pelo qual' todos

devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros seiam escolhidos

por critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da consecução da finalidade pública'

Assim, o objeto imediato e próprio dâ licitação é evitar a ocorrência do arbitrio e do favoritismo'

Segundo o cÔnstitucionalista Alexandre de Morais, 
,,a licitação representa, portâl]to, a oportunidade

de atendimento ao interess€ público, pelos particulares, numa situação de igualdade"
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Sempre que haja possibilidade de concorrência' sem preiuízo ao interesse público' deverá

haver Iicitação. A contratação direta, sem realização do prévio certatne licitâtório, solnente e admitida

excepcionalmente,nashipótesestrazidasnapróprialei.Taissituações,contudo'cÔnligurâm-seem
exceções à regra geral. A licitação é regra; a contratação direta' exceção

Assim, retiradâs as hipóteses de excepcio nalidad e' é obligatória a |ealização do

procedimento licitatório pela Administração Pública

Adispensadelicitaçãoéumadessasmodalidadesdecontrataçãodireta'0ârtigo75,da
Lei 74.733/27 elenca os possíveis casos de dispensa'

Tendoemvistaovalordacontratação,osserviçospodemsetrealizados'comtulcrono
art. 75, inciso ll , da Lei 14 '133 121

Art. 75. É disPensável a licitação:

ll - para contratação que envolva valores iníeriores a R$ 50 {)00'00 (cinquenta mil reais)' no caso

de outros serviços e comPras;

Nãoobstante,atendendoadeterminaçãodoaft.182dal,eiFederal114,|3312021''foi
publicado o Decreto Federal 1,2.a07 /2025, atualizando o refêrido limite de acordo com o IPCA-E' parâ

à importância de R$ 65.492,11 [sessenta e cinco mil quâtrocentos e noventa c dois reais e onze

centavosl, a partir de 1ê de ianeiro de 2026'

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles' "é aquela que a própria lei declarou-a

comotal,.'IosésantosCarvalhoFilhoacrescentaqueestasecaracterizapelacirctlnstânCiâdeque,em
tese,poderiaoprocedimentoserrealizado,masque,pelaparticularidadedocaso'decidiuolegislador
não torná-lo obrigatório.

Cabeaquicertadiscricionariedadedoagenteadministrativo'iáquealicitâçàonãoé

ALeinq14.].33/2l,aoinstituirasnormâsparalicitaçõeseContratosdaAdministração
Pública,autorizouadispensadelicitaçãoemváriashipóteses,aindaquepossÍvelaCompetição.São
circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta, desde que preenchidos os requisitos

previstos em lei.

portanto, o legislador entendeu que, em funçâo do PEOUENO VALOR

não se justiÍlcaria a realização de um procedilrrento licitatório pela
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Nesse caso,

íinanceiro envolvido,

Administração.
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Depreende-se,pois,que,nessahipótese,emrazãodopeqrtenovalorenvolvitlo'alegislação
autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações peia Administraç:ro Ptiblica'

Itlr

Ressaltamos reiterâdamente â necessidade de observância de todos estes requisitos Iegais

anteaprevisãodepenasaplicáveisaosadministradores,l)revistâsnaLeideLicitações,aexemplodo
artigo 337-E, que estabelece expressamente, in verbrs:

Art.337.E'Admitir,possibilitâroudarcarjsaàContrataçãodiretafl]rildashipótescsprevistascm
lei:

Pena - reclusão, de 4 (quatroJ a 8 (oito) anos' e multa'

Desta feita, o administrador deve ter muita cautela ao dispensar uma licitação, tendo em

vista que o agente público será punido não somente quando contratar diretamente sem amparo na

previsào legal, mas também quando deixar de observar as formalidades exigíveis para os processos de

dispensa ou inexigibilidade de licitação

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos dt'inexigibilidacie e de dispensa

de licitação, deverá ser instruído com os seguintes docun)entos:

I-documentodeformãlizaçãodedemandae,seforocaso'estudotécnicopreliminar'análisede
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

Il - estimativâ de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelccida n() iLl l,,i liqslil l],1;

III-parecerlurÍdicoeparecerestécnicos,seforocaso'quedenlonstr('lrloatelrdilllentodos
requisitos exigidos;

lV-demonstraçãodacompatibilidadedaprevisãoderecursosorçanlelrtárioSComoCon]promiSso
a ser assumido;

V-comprovaçãodequeocontratadopreencheosrequisitosdehabilitaçãoequalificaçàomÍnima
necessária;

VI - razâo da escolha do contratado;

VII - iustificativa de preço;

Emprêsarial Mauricio de Nassau Tràde Center
Av. Oswaldo Cruz, 217 Sâlâ 602, 6" ãndâr

Mâuríaio de Nassau / Caruaru ' PE

thomazmou re@outlook.com.br
(8t) 9 99673-6441



THoue,z Mouxa

VIII - autorização da autoridade competente'

Parágrafoúnico.0atoqueautorizaacontrâtaçàodiretaouoextratode.orrent(,docontratodeverá
ser divulgado e mantido à disposição do público em sÍtio eletrônico ofiçial'

Sobretudo,oart.T5,§3q,daLeiFederaln.14.133/2l,estabeleceaindaapossibilidadede
realizar a publicação para recebimento de propostas com prazo 3 (trêsl dias úteis'

Art.75 É disPensável alicitação:

§ 3e As contratações de que tratam os incisos I e ll docaputdeste ârtigo serào

preferencialmenteprecedidasdedivulgaçãodeavisoemsítioeletrôniCooficial,peloprazo
mínimo de 3 [trêsJ dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a

manifestaçãodeinteressedaAdministraçàoemobterpropostasadicionaisdeeventuais
interessados, devendo ser selecionadâ a proposta mais vantaiosa

Havendo no procedimento a composição de pesquisa de preço' com a referida estimativa'

havendo orçamento suficiente e dentro dos parâmetros das Leis OrÇâmentária e da l'ei de

responsabilidade Fiscal, publicação para recebimento de propostas' nào há impedimento para a

referida realização de procedimento administrativo, através da dispensa clctrônica'

Destarte, ante o que foi amplamente exposto' sob o pálio do artiSÔ 75' inciso ll e 72 daLei

Federal 14.133/21, norma que rege a matéria em apreÇo' entende esta Assessoria |urídica que a

Administraçáo deve observar todos os requisitos elencados, a fim dC evitar I]IeiuÍ7os a Administraçào

do Município de Chã Crande/PE.

É o Parecer, salvo melhor iuÍzo'

Chã Grande/PE, quarta-feira, 11 de março de 2026

THOMAZ DIEGO DE MESQUITA MOURA

Advogado - OAB I PE ne 37 .827
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Advogado - OAB I PE ne 60.974
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